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O Anteprojeto de Lei nº 264/2018, que CRIA O PROGRAMA MAIS CRECHE NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS de  autoria da Vereadora Marli Aparecida Barbosa, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.
Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:


	





1. REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI  Nº 264/2018
1. AUTORIA: VEREADORA MARLI APARECIDA BARBOSA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

CRIA O PROGRAMA MAIS CRECHE NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS
Art. 1º – Cria o Programa Mais Creche e autoriza celebrar convênios com escolas particulares de Educação Infantil, objetivando proporcionar a ampliação de ofertas de vagas, o acesso e atendimento à educação de crianças que não obtenham vagas em creches da Rede Municipal de ensino ou conveniadas.
§ 1º  O Poder Executivo celebrará termos de convênios, com escolas Particulares de educação Infantil com fins lucrativos, em termos propostos pela própria Administração Pública Municipal.
§ 2º O convênio previsto nesta lei, poderá ser utilizado, tanto em regime parcial como integral, sempre que se esgotarem ou se mostrarem insuficientes as vagas da rede própria ou conveniada.
§ 3º As Escolas Particulares de educação Infantil interessas em firmar o convênio que cumprirem as condições estabelecidas no respectivo termo, serão credenciadas e cadastradas pela administração Pública Municipal, observadas as exigências e requisitos legais necessários.
Art. 2º - O termo de convênio deverá especificar de forma clara quais os benefícios serão conferidos às instituições conveniadas, podendo dentre outros, haver descontos proporcionais em tributos municipais, o que ficará estabelecido em Lei pelo Poder Executivo Municipal.
Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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